
                                                                Estado da Paraíba

                                                      Câmara Municipal de Caraúbas

                                                       Casa Plácido Ferreira de Lira

                                                                   DECLARAÇÃO

Em atenção aos princípios da publicidade e eficiência, previstos no caput do artigo 37

da Constituição Federal, bem como em observância à Lei Federal nº 12.527/2011, declaro que a 

Câmara Municipal de Caraúbas/PB não realizou transferências a partir da celebração de convênios 

no ano 2024, até a presente data.

                                                      Caraúbas-PB, 20 de maio de 2025.

                                                               Pedro da Silva Neves

                                                                        Presidente

Rua José Clemente de Queiroz, Caraúbas-PB - CEP: 58595-000

Horário de Atendimento: Segunda à Sexta, das 7h às 13h
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